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 PEDIMOS URGÊNCIA NA TRAMITAÇÃO!!! 
 
MENSAGEM Nº ___, de 10 de junho de 2021.   
 
Excelentíssimo Senhor Presidente, 
 
Excelentíssimos Edis, 
 

É com muita honra que apresento para apreciação e voto de Vossas 
Excelências, o projeto de lei que Autoriza o poder executivo a ceder o uso de pequena 
parte de terrenos institucionais para a CAGECE- Companhia de Água e Esgoto do 
Ceará. 

 
O presente projeto de Lei visa destinar terreno do Patrimônio Púbico 

Municipal, através do instituto da Cessão de Uso, para que a Entidade supracitada 
possa continuar utilizando e destinando água ao RESIDENCIAL PADRE CÍCERO 
II e III. 

 
Outrossim, a respectiva Cessão de Uso ajuda a Municipalidade a 

promover direito social, qual seja, MORADIA DIGNA. 
 
Os terrenos em questão já estão sendo utilizados pela CAGECE, e 

como forma de regulamentar tal fato, apresento o presente projeto de lei. Certo da sua 
aprovação, conto com Vossas Exclências, observando, a expectativa de inauguração 
do RESIDENCIAL PADRE CÍCERO II e III, dentro das formalidades legais. 

 
Levando em consideração o caráter eminentemente social, solicito que 

esta ilustre Casa de Leis aprove por unanimidade o presente Projeto de Lei. 
 
Aproveito o ensejo e renovo a Vossas Excelências a minha mais 

elevada estima e respeito. 
 

 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 
Prefeito  Municipal da Cidade de Juazeiro do Norte, Ceará.  
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PROJETO DE LEI Nº____/ DE _____ DE JUNHO DE 2021 
 

Autoriza o poder executivo a ceder o 
uso de terreno institucional e verde 
para a CAGECE- Companhia de Água 
e Esgoto do Ceará. 

 
 

O Prefeito Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento no art. 72, inciso 

III, da Lei Orgânica do Município de Juazeiro do Norte 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou      e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o poder Executivo autorizado a ceder o uso, a título gratuito, à empresa 

CAGECE- Companhia de Água e Esgoto do Ceará, os Terrenos onde estão 

construídas a Casa de Poço do Residencial Padre Cícero II, que possui 6,00m de frente 

e 9,00m de lateral, perímetro de 30,00m e área de 54,00m², representando apenas 

0,68% da área institucional total do Residencial Padre Cícero III, localizado na quadra 

M e a Casa de Poço do Residencial Padre Cícero III, que possui 10,00m de frente e 

8,50m de lateral, perímetro de 37,00m e área de 85,00m², representando apenas 1,52% 

da área verde total do Residencial Padre Cícero II. O terreno está localizado na quadra 

D’. 

 

Art.2° A cessionária somente poderá expandir as edificações nos terrenos mediante 

autorização expressa do Município, atendidas as normas da legislação vigente. 

Art. 3º A presente cessão de uso terá vigência de 48 (quarenta e oito) meses, a contar 

da assinatura do termo de cessão de uso, podendo ser prorrogada por igual período. 

§ 1º Em caso de interesse público justificado a entidade deverá retornar de imediato o 

uso do imóvel ao Município. 
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§ 2º Caso os imóveis não sejam utilizados para o fim estabelecido na presente Lei, a 

cessão fica automaticamente revogada. 

§ 3º Finda ou revogada a cessão, os imóveis retornarão ao Município com todas as 

suas benfeitorias, não tendo a cessionária direito a qualquer indenização. 

Art. 4º Para receber a cessão de uso dos imóveis descritos na presente Lei, a entidade 

deverá antender as seguintes disposições legais:  

I- Não poderá estar em débito com a Fazenda Municipal, bem como com a 

Fazenda Estadual, Federal e Dívida Ativa da União. 

II- Apresentar prova de que não está em débito com o Sistema de Seguridade 

Social (INSS e FGTS), conforme estabele o parágrafo 3º do art. 195 da 

Constituição Federal. 

Art. 5º Fica expressamente vedado à cessionária: 

I- Transferir, ceder, locar ou sublocar os imóveis objetos da cessão, sem prévia e 

expressa autorização do Município. 

II- Usar os imóveis para atividades amorais, político-partidárias ou religiosas. 

III- Colocar nos imóveis placas, bandeiras, cartazes, inscrições ou sinais de 

conotação amoral, político-partidária ou religiosa. 

Art. 6º Durante vigência da cessão, correrão por conta exclusiva da cessionária o zelo 

e manutenção das áreas cedidas. 

Art. 7º Revogam-se todas as disposições em contrário especialmente a Lei nº 5135, de 

08  de Abril de 2021.                                                                                    

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 
aos __ dias do mês de junho do ano de 2021.  

 
 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO   DO NORTE, CEARÁ. 
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JUSTIFICATIVA 

 

 
Excelentíssimo Senhor Presidente 

Senhores(as) Vereadores(as), 

 

O Projeto ora apresentado tem como objetivo regulamentar o uso dos 

terrenos insitucional e verde onde estão construídos a Casa de Poço do 

Residencial Padre Cícero III, que possui 10,00m de frente e 8,50m de lateral, 

perímetro de 37,00m e área de 85,00m², representando apenas 1,52% da área verde 

total do Residencial Padre Cícero II, o terreno está localizado na quadra D’ e a Casa 

de Poço do Residencial Padre Cícero II, que possui 6,00m de frente e 9,00m de 

lateral, perímetro de 30,00m e área de 54,00m², representando apenas 0,68% da área 

institucional total do Residencial Padre Cícero III, localizado na quadra M.  

O direito a moradia está previsto na Constituição da República 

Federativa do Brasil de 1988, em seu art. 6º, vejamos: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 

o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a 

previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. 

Ademais, compete a União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

“promover programas de construção de moradias e a melhoria das 

condições habitacionais e de saneamento básico” . 

Por este motivo, o Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV) foi 

lançado em 2009 pelo Governo Federal, com a intenção de estimular a atividade 

de construção civil para o enfrentamento da crise econômica. Além disso, o 

programa tinha o objetivo de reduzir o déficit habitacional brasileiro e ampliar o 

mercado habitacional para o atendimento a famílias com renda média mensal de 
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até R$ 5 mil. 

De maio de 2009 a dezembro de 2018, o PMCMV contratou a 
construção de 5.567.032 habitações, com recursos da ordem de R$ 463,7 bilhões, 
sendo aproximadamente R$ 160,8 bilhões em subsídios oriundos do Orçamento 
Geral da União (OGU) e do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). Do 
total de unidades contratadas, 84% já foram concluídas (sendo 88% dessas entregues) 
e 16% estão em fase de produção. 

De acordo com a Fundação João Pinheiro, o Brasil tinha um déficit 
habitacional de praticamente 6 milhões de unidades em 2009. Em outro estudo sobre 
o tema, apontou que o déficit era de 5,8 milhões de moradias em 2013. Ou seja, a 
carência de unidades habitacionais caiu 2,5% em quatro anos. No mesmo período, a 
população brasileira cresceu 3,9%. Um estudo da Fiesp (Federação das Indústrias do 
Estado de São Paulo) apontou uma diminuição do déficit entre 2010 e 2014 e destacou 
a importância do Minha Casa, Minha Vida para essa redução.  

Um dos principais méritos do Minha Casa, Minha Vida é resolver um 
problema histórico e de difícil solução para os programas habitacionais. Ele consegue 
dar à população mais pobre o acesso ao imóvel próprio. A faixa 1 de 
financiamento, que atende os mais pobres, permite a participação de famílias com 
renda mensal bruta de até R$ 1.800.  

Nessa faixa, até 90% do valor do imóvel pode ser subsidiado pelo 
governo. O valor que cabe ao beneficiário tem de ser pago em até 120 prestações 
mensais de no máximo R$ 270 sem a cobrança de juros. Na modalidade Entidades, 
as famílias podem se organizar em associações ou cooperativas para construir as 
unidades habitacionais.  

Os financiamentos do programa, feitos via Caixa Econômica Federal, 
são sustentados por recursos do FAR (Fundo de Arrendamento Residencial) e do 
FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). Pela primeira vez na política 
brasileira, se destinou tanto recurso orçamentário para subsidiar famílias para 
adquirirem a casa própria. 

Dada a importância de tal projeto, em 2020 foi regulamentado através de 
Lei pelo atual Presidente, Jair Messias Bolsonaro, o Programa Casa Verde e Amarela 
que dá continuidade ao que já estava sendo construído. 
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O Programa Casa Verde e Amarela é uma iniciativa do Governo Federal 
para facilitar o acesso da população à moradia digna. A lei que institui o programa foi 
sancionada pelo Presidente Jair Bolsonaro e publicada no Diário Oficial da União. 

 
Lançado em agosto de 2020, sob a coordenação do Ministério do 

Desenvolvimento Regional, o programa reúne ações habitacionais federais para 
ampliar o estoque de moradias e atender às demandas do brasileiro. “Com esse 
programa, ampliaremos o atendimento às famílias mais necessitadas e o sonho da 
habitação, da casa própria”, afirmou o secretário Nacional de Habitação, do 
Ministério do Desenvolvimento Regional, Alfredo Santos. 

 
A meta é atender 1,6 milhão de famílias de baixa renda com o 

financiamento habitacional até 2024. Isso será possível com a redução na taxa de juros 
para a menor da história do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) e 
mudanças na remuneração do agente financeiro. 

 
As regiões Norte e Nordeste serão contempladas com a redução nas 

taxas em até 0,5 ponto percentual para famílias com renda de até R$ 2 mil mensais e 
0,25 para quem ganha entre R$ 2 mil e R$ 2,6 mil. Nessas localidades, os juros poderão 
chegar a 4,25% ao ano para cotistas do FGTS e, nas demais regiões, a 4,5%. 

 
Desde o lançamento, o Programa Casa Verde e Amarela já possibilitou a 

contratação de 88.936 financiamentos habitacionais, de acordo com o Ministério do 
Desenvolvimento Regional. 

 
Além do financiamento habitacional, o programa Casa Verde e Amarela 

atua com regularização fundiária e melhoria de residências. A meta é regularizar 2 
milhões de moradias e promover melhorias em 400 mil até 2024. 

 
 
A regularização fundiária inclui medidas jurídicas, urbanísticas, 

ambientais e sociais para assegurar a emissão do título que garante o direito real sobre 
o lote das famílias com renda mensal de até R$ 5 mil. “Esse programa tem como 
novidade o primeiro programa nacional de apoio aos municípios para a regularização 
fundiária. Para traduzir isso, significa dizer que milhões de famílias que sempre 
moraram na sua casa própria, mas que não tinham a segurança da propriedade, esse 
programa propiciará que elas tenham o título de propriedade definitiva”, afirmou 
Alfredo Santos. 

 
Já as melhorias habitacionais serão feitas nas moradias das famílias com 

renda mensal de até R$ 2 mil que serão selecionadas pelo poder público local. “Isso 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.118-de-12-de-janeiro-de-2021-298832993
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permitirá para algumas famílias que sejam feitas melhorias nas suas casas, como a 
construção de um novo banheiro, ampliação de um quarto, construção de um 
telhado”, explicou o secretário. 

 
A lei registra que, entre os objetivos do programa, estão facilitar o acesso 

a moradia para a população de baixa renda e promover a melhoria do estoque 
existente de moradias para reparar as inadequações habitacionais, incluídas aquelas de 
caráter fundiário, de saneamento, de infraestrutura e de equipamentos públicos.  

 
São objetivos também estimular a modernização do setor da construção 

e a inovação tecnológica com vistas à redução de custos. Além de inserir 
microempresas, pequenas empresas, microempreendedores individuais do setor da 
construção civil e entidades privadas sem fins lucrativos nas ações do programa. 

 
Para que o Residencial Padre Cícero II e III sejam entregues a população 

Juazeirense, restam, dentre outras coisas, a regulamentação da cessão de uso do 
terreno de propriedade institucional (área verde) para a CAGECE, onde JÁ SE 
ENCONTRAM CONSTRUÍDOS poços de água para suprir a necessidade dos 
condomínios. 
 

Pelo exposto, solicito que esta ilustre Casa de Leis aprove por 
unanimidade o presente projeto de lei, tendo em vista a importância econômica e 
social do programa habitacional para a população Juazeirense. 
 

Aproveito o ensejo e renovo à Vossas Excelências a minha mais elevada 
estima e respeito. 

 
Palácio Municipal José Geraldo da Cruz em Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, 

aos ___dias do mês de junho de 2021. 
 

 
 

 

 

GLÊDSON LIMA BEZERRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, CEARÁ. 

 
 

 

 

 

 

 
























































